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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

09/2023 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 

INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto no artigo 25, II da Lei 

Federal nº 8.666/93, no uso das atribuições que me foram conferidas, 

em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações nº 8.666/93, 

RATIFICO o ATO DE INEXIGIBILIDADE do PROCEDIMENTO nº 

09/2023. 

Autorizo a contratação e por consequência, a proceder-se o 

pagamento das taxas de inscrição dos  funcionários Lúcia Miwa 

Nagata, Nívea Cristina de Paiva Sarri e José Antonio Salvalagio, no 

curso “Fiscalização e Controle dos Bens Patrimoniais Públicos”, que 

ocorrerá entre os dias 14 a 16 de junho de 2023, na cidade de 

Curitiba/PR, conforme descrito: 

Favorecido: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA 

Valor Total: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Fundamento Legal: Artigo 25, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº 

09/2023. 

Dotação orçamentária nº 01.001.10.128.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 

especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

Maringá – PR, 15 de junho de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, 

PROCEDIMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

À Comissão de Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 

Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 

Contrato de Prestação de Serviços Complementares 

Especializados de Saúde para o Exercício de 2023 nº 097/2023. 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para 

Realização de Consultas, Exames, Procedimentos e demais Serviços 

Complementares Especializados de Saúde para o exercício de 2023. 

Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 012/2022 – 

CISAMUSEP 

Resolução nº 084/2022 – CISAMUSEP; 

Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 

aplicáveis; 

Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do 

Credenciamento no âmbito estadual. 

Parecer Jurídico no 037/2022 – DIS/INE, de 05/10/2022 – Assessoria 

Jurídica do CISAMUSEP. 

Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 

2023 

Dotações Orçamentárias: 

01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.007.3.3.90.39.50.99  

Foro: Maringá – Paraná. 

 Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 

Emissão 
Duração 

097/2023 02/06/2023 31/12/2023 

Patologia 

Clínica/Medicina 

Laboratorial 

LABORATÓRIO 

PASTEUR LTDA  

Maringá, 16 de junho de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

10/2023 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 

INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto no artigo 25 da Lei 

Federal nº 8.666/93, no uso das atribuições que me foram conferidas, 

em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações nº 8.666/93, 

RATIFICO o ATO DE INEXIGIBILIDADE do PROCEDIMENTO nº 

10/2023. 

Autorizo a contratualização de pessoa jurídica especializada em 

assistência em saúde para prestação de serviços ambulatoriais no 

município de Maringá-PR, em estabelecimento próprio da 

CONTRATADA, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS da 

15ª Regional de Saúde, de forma complementar ao Programa de 

Apoio à Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência, cuja aprovação 

foi realizada em 118ª Assembleia de Prefeitos, autorizada pela 

Resolução nº 047/2023-CISAMUSEP, de 20/04/2023, com base nos 

procedimentos descritos na Tabela SIGTAP - Tabela de 

http://www.cisamusep.org.br/
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Favorecido: ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE 

REABILITAÇÃO 

Valor Total: R$ 3.132.494,40 (três milhões cento e trinta e dois mil 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº 

10/2023. 

Dotação orçamentária nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 

especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

Maringá – PR, 15 de junho de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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